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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL PARA  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N.º 007/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 036/2017 
 
 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, ente de Direito Público, sediado à Rua Juarez Távora, nº 93, Centro, 
CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, através de sua PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 
107/2017, datada de 1.º de fevereiro de 2017, torna em conformidade com as Leis n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02 e suas alterações, 
com os  Decretos n.º 3.555/00 e 5.450/05, torna público que realizará o Pregão Presencial para Registro de Preços nº  007/2017 
do tipo menor preço por item, para o objeto abaixo descrito. A proposta de preços e a documentação relativa a esta licitação 
serão recebidas simultaneamente na sessão pública que realizar-se-á em 24 de maio de 2017, às 9:30h, no Auditório da 
Secretaria Municipal de Educação, localizado à Rua Dom Pedro II, s/n, Vila Operária Tibiri, Santa Rita-PB. Esta licitação autorizada 
por meio do Processo Administrativo nº 036/2017, será regida pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, pela Lei 
Complementar 123/2006 e pela Lei nº 8.666/1993 e pelas condições constantes neste Edital 
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital deverão ser entregues no 
local, data e horário seguinte: 
 

DATA: 24/05/2017 

HORÁRIO: 9:30 horas 
LOCAL: Auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizado à Rua Dom Pedro II, s/n, Vila Operária Tibiri, Santa 
Rita-PB. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente Pregão Presencial tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, com características constantes no Anexo I deste Edital; 
 

1.2 A existência dos preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que dele poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4.º do art. 15 da Lei Federal n.º8.666/93; 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de contratação, 
legalmente estabelecidos no País e que atenda às exigências deste Edital; 
 
2.2 Não poderá participar do presente Pregão Presencial: 
 
a) Empresas coligadas ou vinculadas, como também Consórcio de Firmas; 

 
b) empresa declarada inidônea ou suspensa de licitar em órgão ou entidade da Administração Pública direta, indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos de punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação; 
 
c) empresa que se encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
 
d) empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste pregão;   
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e) empresa estrangeira não autorizada a funcionar no país; 
 
f) que tenham funcionários, membro, dirigente de qualquer órgão da Administração Municipal de Santa Rita. 
 
2.3 – Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições estabelecidas no 
presente Edital; 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio da Pregoeira por um representante devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e 
ainda, apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o 
Inciso VII, Art. 4º, Lei nº 10.520/2002, nos termos abaixo: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ nº _________, com sede (endereço completo da empresa), por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao disposto no 
inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente cumprir plenamente todos 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão do tipo Presencial nº 006/2017, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Santa Rita. 
 
___________________, ____ de _____________ de 2017. 
(Local e data) 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
3.1.1 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, 
datada há no máximo 1(um) ano, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
3.1.2 só terão direito a fazer uso da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes devidamente credenciados e os membros da CPL.   
 
3.2 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os 
mesmos retidos no processo. 
 
3.3 A pregoeira e equipe de apoio só autenticará documentos a partir do original, até às 24 horas do último dia útil anterior à data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes documentação (Não serão autenticados os documentos no dia da 
sessão). 
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
4.1 A proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante ou, 
não o havendo, em papel contendo o CNPJ,  
 
4.2 Na proposta de preço estarão incluídas todas os custos com frete, tributos e quaisquer outras despesas que venham a incidir 
sobre o objeto desta licitação. 
  
4.3 A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear quaisquer alterações para mais; 
 
4.4 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos; 
 
4.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos; 
 
4.6 Deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho, contendo na sua parte externa o título. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
PREGÃO Nº 007/2017 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ) 

 
4.7 A proposta deverá ser conforme as seguintes orientações:  
 

a) mencionar o nº deste pregão e especificação, minuciosa e clara, do objeto licitado, obedecendo ao Termo de Referência 
deste Edital; 
 

b) os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor unitário e global do ITEM, expresso em moeda corrente 
nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária, e de preferência, também por extenso, sendo admitidas 
apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00), no preço unitário e global; 
 

c) conter nome, profissão, número do CPF/MF e do documento de identidade, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que 
ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços do contrato, inclusive informando o endereço eletrônico 
para comunicações; 
 

d) declaração de prazo de validade da proposta, a qual deverá ser de 90 (noventa) dias corridos, a contar da abertura do 
certame, tendo em vista tratar-se de fornecimento por Sistema de Registro de Preços; 

 
e) Datada e assinadas na última folha pelo representante legal da licitante, e, ainda, redigida com clareza em língua 

portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas; 
 

f) Indicação da conta corrente e agência do Banco onde serão depositados os valores decorrentes do Contrato; 
 

g) Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas de todos os produtos 
ofertados, incluindo especificação, garantia, marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem 
e constatem as configurações cotadas; 

 
h) Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 

 
i) Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência; 

 
j) Informar a alíquota de ICMS; 

 
k) No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o dispositivo legal que 

comprove tal benefício; 
 

l) Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os encargos 
e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado; 

 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos que a instruírem será 
pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário, já determinados no 
preâmbulo deste Edital; 
 
5.2 No local e hora marcados, as interessadas deverão comprovar, conforme item 3 deste Edital, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, assim como, para a prática dos demais atos decorrentes deste certame; 
 
5.3 Finalizada a etapa de credenciamento e declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas 
proponentes, dando-se início ao recebimento de todos os envelopes; 
 
5.4 Em seguida, serão abertos os envelopes “nº 1” contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS, sendo feita à conferência e posterior 
rubrica. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 
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6.2 O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas comerciais para o objeto da presente 
licitação, e os respectivos valores ofertados; 
 
6.3 Será classificada e proclamada pelo Pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de menor percentual proposto e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de 
menor percentual; 
 

6.3.1 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de valores, nas condições definidas no subitem 
6.3, o pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas, até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas,  
quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas; 

 
6.4 Às proponentes classificadas conforme subitens 6.3 e 6.3.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes; 
 
6.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de classificação das propostas; 

 

6.6 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades relacionadas no item 
10 deste Edital; 
 
6.7 A Pregoeira poderá definir lances mínimos em qualquer fase da etapa de lances verbais, visando com esta medida a celeridade 
do processo; 
 
6.8 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor percentual; 
 
6.9 Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao valor apresentado, de 
acordo com o definido neste Edital e cujo valor se situem abaixo da estimativa de preços unitários calculada pelo menor 
valor pesquisado no mercado, através da Coordenadoria de Compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão; 
 
6.10 Sendo aceitável a proposta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que a tiver formulado: 
 

a) relativa à documentação exigida no item 7 deste Edital; 
 
6.11 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a proponente será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo 
Pregoeiro, o objeto definido neste Edital. 
 
6.12 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
6.13 Nas situações previstas nos subitens 6.9 e 6.12, poderá o pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para que seja 
obtida taxa percentual melhor; 
 
6.14 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes; 
 
6.15 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será 
desclassificada; 
 
6.16 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerá esta 
última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém 
não exigidos, prevalecerão às primeiras; 
 
6.17 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras, permanecerão em poder 
desta Secretaria, devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante vencedora, ou o 
posicionamento final da licitação. Após este fato, os referidos envelopes ficarão por vinte dias corridos à disposição das licitantes 
interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, os envelopes serão destruídos. 
 
6.18 Durante a fase de julgamento, após a etapa de lances, caso necessite, a Pregoeira exigirá do licitante vencedor amostras dos 
produtos ofertados, as quais deverão ser apresentadas, em até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação. 
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6.18.1 – A licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua proposta desclassificada, e o 
processo será encaminhado para a Coordenação Jurídica para as providências cabíveis. Ato contínuo, será convocado o 
licitante que apresentou a melhor oferta subsequente, na ordem de classificação.  

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessário a apresentação dos seguintes documentos: 
 

7.1.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, do art. 32, da Lei n.º 
8.666/93, alterado pela Lei n.º 9.648/98 e Instrução Normativa n.º 5/95, do MARE, nos termos abaixo: 

 
 

DECLARAÇÃO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 
(nome da empresa) , CNPJ ou CIC nº , sediada à (endereço completo), declara sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
local e data_______________________________________ 
(assinatura)_______________________________________ 
nome e número da identidade do declarante. 
 
 

7.1.2 Declarar, em cumprimento ao Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão-de-obra infantil, 
obrigatoriamente nos termos abaixo: 
 

DECLARAÇÃO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº _______, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, órgão expedidor __________, 
e do CPF nº _________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____) 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
local e data_______________________________________ 
(assinatura)____________________________________ 
(representante legal) 
 

 
7.1.3 O Certificado de Registro de Fornecedor - CRF, emitido pela Prefeitura de Santa Rita, dentro de sua validade. As 
empresas ainda não cadastradas poderão requerer seu cadastramento junto à unidade de cadastramento desta Edilidade até 
o terceiro dia útil anterior da data de abertura da Licitação. Não serão aceitos registros cadastrais de outros órgãos.  

 
7.2 As empresas deverão apresentar, além da documentação relacionada no Subitem 7.1.1 a 7.1.3, na fase de habilitação os 
seguintes documentos:  
 

7.2.1 Relativa à Habilitação Jurídica: 
 
7.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social Consolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
7.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
7.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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7.2.2 Relativa à Regularidade Fiscal: 
 
7.2.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, 
emitido até 90 (noventa) dias antes da data fixada para a abertura da licitação. 
 
7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos, Certidão Quanto à Dívida Ativa da 
União e Seguridade Social), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.2.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
7.2.2.4 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa. 

 
7.2.3 Relativa a Qualificação Econômica Financeira 

   
7.2.3.1 Certidão negativa do cartório de registro de falências e concordatas do local da sede do proponente, emitidas até 30 
(trinta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação. 
 
7.2.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrados na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados, conforme exigência do art. 1179, da Lei nº 10.406/02, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 
 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
c) No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de 
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 
 
d) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos 
de seu balanço patrimonial, cujo cálculo, devidamente assinado pelo Contador ou Técnico, deverá acompanhar o Balanço 
Patrimonial; 

 
SG = Ativo Total  /  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
 
e) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
7.2.4 Relativos a Qualificação Técnica 

 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

 
b) Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, em plena validade. 
 

 
7.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os 
mesmos retidos no processo. 
 
7.4 Será considerada inabilitada a licitante que deixar de apresentar a documentação exigida neste Pregão, ou demonstrar 
documentações vencidas ou ainda, não fizer a comprovação, quando for o caso, do exigido no subitem 7.2.3.1. deste edital; 
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7.5 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou encadernados, numerados sequencialmente e 
na ordem retromencionada, descritos na folha abaixo o número do item a que corresponde. Esta medida visa facilitar a conferência 
da citada documentação; 
 
7.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital; 
 
7.7 O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho, contendo na sua 
parte externa o título. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA  
ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº. 007/2017 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ)  

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, 
protocolizando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço expresso no 
subitem 20.7 deste Edital; 
 

8.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas; 
8.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
8.1.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Declarada(s) a(s) vencedora(as), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
9.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do direito de recurso, e adjudicação do objeto 
pelo Pregoeiro, a vencedora; 
 
9.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo; 
 
9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
9.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em Ata; 
 
9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da Comissão Permanente de Licitação no 
endereço, horários e dias estipulados no item 20.7 deste Edital; 
 
9.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a 
adjudicação para determinar a contratação; 
 
9.8 Dos Atos da Pregoeira caberá: 
 

I - recurso, dirigido ao Secretário de Administração e Gestão interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido no subitem 20.7 deste Edital, nos casos de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 
b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93; 
c) aplicação das penas de suspensão ou multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que 
não caiba recurso hierárquico; 

 
9.8.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela 
autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666/93); 
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9.8.2 A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita mediante publicação 
preferencialmente no Diário Oficial do Município; 

 
9.9 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 10.520/2002 a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado 
assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida; 
 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA, por até 02 (Dois) anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

  
10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será 
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito; 
 
10.3 a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
10.4 Caracterizando-se recusa formal à contratação, pode a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e 
atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
 

10.4.1 Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante 
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos 
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão ou entidade usuária do Registro de 
Preços, cujos programas de trabalho e elemento despesa específicos constarão da Nota de Empenho e do Contrato se for o caso. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Ata de Registro de Preços, do qual 
fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes. 
 
12.2 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que 
justificado. 

 

12.3 A Ata de Registro de Preços oriundo desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 
 
12.4 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços ou recusar-se a 
assiná-la ou recusar-se a atualizar a documentação, no prazo exigido, será convocada outra licitante para entrega do objeto, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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12.5 Caso seja apresentada proposta que não contemple todo o quantitativo referente ao objeto desta licitação, poderão ser 
registrados ao preço do primeiro colocado tantos fornecedores quanto sejam necessários para que se complete a quantidade 
estimada, obedecida a ordem de classificação, devendo os licitantes declararem sua intenção de adesão no dia do certame. 

 
12.6 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
 
12.7 A licitante vencedora será a detentora da Ata de Registro de Preços; 
 
12.8 Poderão utilizar-se da ARP qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
consulta prévia e respectiva anuência da Prefeitura Municipal de Santa Rita;  
 
12.9 As aquisições e contratações adicionais decorrentes da utilização da ARP não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens registrados. Já, relativamente aos quantitativos decorrente das adesões à ARP, estes não 
poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 
 
12.10 Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas na ARP, optar pela aceitação os não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP assumidas 
com o órgão gerenciador.   
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1 O pagamento será feito pela Secretaria de Municipal de Finanças, que deverá emitir e registrar em sua Unidade Contábil, a 
Nota de Empenho das despesas decorrentes deste PREGÃO a Contratada, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, não se 
admitindo cobrança bancária, à vista da nota fiscal apresentado em 02 (duas) vias, correspondente ao serviço realizado no período, 
devidamente visado e atestado pela unidade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA; 

 
13.2 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal, 
Estadual e Municipal e ainda manter as condições que trata o item 17.7; 

13.2.1 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas 
estabelecidas neste instrumento; 
 
13.3 O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de 
inadimplência contratual; 
 
13.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, 
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 
 
13.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos/serviços não 
estiverem de acordo com o Edital e seus anexos; 
 
13.6 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a 
legislação vigente. 
 
14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
14.1 Não haverá reajustamento de preços de acordo com a Lei nº 10.192/01 de 14/02/2001(DOU 16/02/2001) 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
 
15.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
 
15.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do objeto; 
 
15.3 Fiscalizar o Contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 Entregar os itens constantes da ARP em total consonância com a Termo de Referência (Anexo I), bem como com a 
Especificação do Objeto. 
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18. DO FORNECIMENTO DOS OBJETOS 
 
18.1 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no Edital, podendo 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA a qualquer momento, devolvê-lo sem que haja qualquer custo por parte da 
contratante, se o mesmo não estiver de acordo com o exigido no Edital. E ainda a contratada ficará sujeita as penalidades previstas 
neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 
 
18.2 Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado até a sede desta Edilidade, será de inteira responsabilidade da 
contratada;  
 
18.3 O Fornecimento do objeto licitado, será em um prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data da solicitação; 
 
19.  LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006  
 
19.1 Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte- EPP: 
 
19.1.1 Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos direitos adquiridos pela Lei 
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, se faz necessário à apresentação, no ato do credenciamento e juntamente com 
a documentação de credenciamento, dos seguintes documentos: 
 
19.1.1.1 Comprovar através de Declaração da Junta Comercial (CERTIDÃO ESPECIFICA) e da Receita Federal - emitidas até 60 
(sessenta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação - que a empresa se enquadra na categoria de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP. Caso a empresa seja optante do SIMPLES NACIONAL, 
 
19.1.2 As empresas que, mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, mas 
que não fizerem a comprovação ao Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento ou deixarem de apresentar um 
dos documentos exigidos nos subitens 19.1.1.1, terão seus benefícios automaticamente cancelados para este certame por falta de 
comprovação de maneira e/ou em tempo hábil; 
 
19.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os mesmos retidos no 
processo; 
 
19.1.4 A empresa que comprovadamente estiver em acordo com o subitem 19.1.1 se enquadrar na categoria de Microempresa-ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP poderá dispor dos seguintes Benefícios: 
 

19.1.4.1 Participar das licitações mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, desde 
que apresente, no envelope de habilitação, toda a documentação, inclusive o documento que apresente alguma restrição; 
 
19.1.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, a critério desta Autarquia, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 
19.1.4.2.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Sendo Facultado a 
esta Autarquia convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 
 
19.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate; 

 
19.1.4.2.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde 
que esta empresa (a mais bem classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, ou ainda não atenda as exigências de comprovação de que trata o subitem 19.1.1 
 
19.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 

 
19.1.4.2.2.1 Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem 19.1.4.2.1, o Pregoeiro 
convocará o representante da Microempresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte - EPP (o mais bem 
classificado), para que ele apresente um novo lance verbal, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena 
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de preclusão deste direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto licitado em seu favor; 
 
19.1.4..2.2.2 Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP não apresente 
um lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de que trata o subitem 19.1.4.2.2.1, o Pregoeiro 
convocará pela ordem remanescente todos os representantes das Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno 
Porte - EPP que porventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou até 5% (Cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, até que um apresente uma proposta com o valor inferior ao da 
vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual 
estabelecido como empate; 
 
19.1.4.2.2.3 Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual 
estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance verbal inferior ao valor do considerado 
vencedor, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
esta seja aceita pelo Pregoeiro; 
 

19.2 Será assegurado a todos os licitantes, a legitimidade para questionar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte do concorrente. No entanto o abuso tanto da pretensão de usurpação, quanto do questionamento será igualmente 
punido.  
 

19.2.1 No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova da alegação, devendo ser 
respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final administrativa. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 É assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, no interesse da Administração, revogar ou anular, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
 
20.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
 
20.3 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação; 
 
20.4 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA; 
 
20.5 O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, desde que seja possível 
a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão; 
 
20.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas 
interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
 
20.7 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá 
ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira MARIA NEUMA DIAS CHAVES, no endereço: Praça Getúlio Vargas, n.º 40B, Centro da 
cidade de Santa Rita – PB, nos dias úteis, no horário compreendido entre das 8h às 14h, observado o prazo fixado no subitem 8.1 
deste Edital; 
 
20.8 É vedado a Contratada ceder ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e 
devidamente justificada pela Contratante; 
 
20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 
 
20.10 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n.º10.520/02, dos Decretos n.º  3.555/2000, e alterações e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
20.11 Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
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Anexo III - Minuta de Contrato; 
 
20.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que 
não puderem ser solucionadas administrativamente, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 

Santa Rita – PB, _____/_____/_____ 
 
 

 
 

Maria Neuma Dias Chaves 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
DIVERSAS SECRETARIAS, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 
 

LOTE 01 - PERECÍVEIS 
 

 
  

 QUANTIDADES ANUAIS  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  EDUCAÇÃO   SAÚDE   SOCIAL   TOTAL  

1 

ACHOCOLATADO em pó, 
instantâneo, com 400 g. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND              16.800                   144                2.400             19.344  

2 

AÇÚCAR cristalizado, branco, 
com 1 kg. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND              35.200                      60                2.400             37.660  

3 

ADOÇANTE líquido, primeira 
qualidade, com 100 ml. 
Acondicionado em 
embalagemoriginal do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade. UND 

                   240                      60                   300  

4 

ARROZ branco, tipo 1, com 1 kg. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 

UND              65.000                   300               65.300  
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Resolução 12/78 da CNNPA. 

5 

ARROZ parboilizado, longo fino, 
tipo 1, com 1 kg. Acondicionado 
em embalagem original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. UND 

                   510                2.400                2.910  

6 

AVEIA farinha, primeira 
qualidade, com aproximadamente 
500 g. Acondicionada em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND                 5.800                      80                  5.880  

7 

BISCOITO de água e sal, pacote 
com 400 g. Acondicionado em 
embalagem dupla, original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND              42.000                1.200                3.600             46.800  

8 

BISCOITO maizena ou leite, com 
400 g. Acondicionado em 
embalagem dupla, original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND              42.000                1.000                       -               43.000  

9 

BISCOITO maria, com 400 g. 
Acondicionado em embalagem 
dupla, original do fabricante, com 
dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND                   1.800                1.800  

10 

CAFÉ torrado e moído, a vácuo 
com 250 g.  Acondicionado em 
embalagem dupla, original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND                   2.280                2.280  

11 

CALDO de carne, primeira 
qualidade, contendo 24 tabletes 
de 19 g. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade. UND 

                      24                   480                   504  
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12 

CALDO de galinha composto de: 
sal, gordura hidrogenada, amido, 
extrato de levedura, condimento, 
açúcar, curry, salsa, gordura de 
galinha, carne de galinha, 
realçadores de sabor, glutamato 
monossódico e inosinato 
dissódico, corantes natural, melo 
e aromatizante. Contém glúten. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante contendo 24 
unidades de 19 g, com o nome do 
responsável técnico, o lote, data 
de fabricação e validade. UND 

                      24                        24  

13 

CANELA em pó, com 50 g. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, de acordo a 
Resolução 12/78 da  CNNPA. 

UND                    400                   144                      60                   604  

14 
CANJIQUINHA de milho diet 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico 200 gramas UND 

                   400                   960                1.360  

15 
CATCHUP, frasco de 400 g,  data 
de fabricação e prazo de validade UND 

                     600                   600  

16 

CEREAL infantil, farinha de milho 
pré cozida: para complementar a 
alimentação da criança a partir do 
6º mês, enriquecido com 9 
vitaminas, contendo nutriprotect e 
fumarato ferrosol, 230 gramas 

UND                 1.000                    1.000  

17 

COLORÍFICO EM PÓ: de 
primeira qualidade, com 
aproximadamente 100 g. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND              20.000                   200                   480             20.680  

18 

CREMOGEMA: mingau indicado 
para crianças a partir de 3 anos 
de idade, enriquecido com 
vitaminas e minerais, sabor 
tradicional, 100 gramas. 

UND                 6.000                    6.000  

19 

ERVILHA em conserva, 
reidratada, com 
aproximadamente 200 g. 
Acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. UND 

                   240                     240  

20 

EXTRATO de tomate, com 350 g. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                      96                1.800                1.896  
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21 

FARINHA de mandioca, torrada, 
fina, primeira qualidade, com 1 
kg. Acondicionada em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                      96                        96  

22 

FARINHA de trigo com fermento, 
primeira qualidade, com 1 kg. 
Acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                      10                   960                   970  

23 

FARINHA de trigo sem fermento, 
primeira qualidade, com 1 kg. 
Acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                      10                        10  

24 

FARINHA láctea, primeira 
qualidade, com 400 g. 
Acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND                 4.400                  2.400                6.800  

25 

FEIJÃO carioquinha, tipo 1, com 
1 kg. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UND              18.020                   510                1.008             19.538  

26 

FEIJÃO macassar, primeira 
qualidade, com 1 kg. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. UND 

                1.800                   210                1.008                3.018  

27 

FEIJÃO preto, com 1 kg. 
Acondicionado em embalagem de 
polipropileno 
transparente, original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto,data de 
fabricação e prazo de validade. UND 

                1.800                  1.008                2.808  

28 

FLOCOS DE CEREIAIS, a base 
de trigo, cevada e aveia, primeira 
qualidade, 400 g. Acondicionada 
em embalagem original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND                   1.800                1.800  
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29 

FÓRMULA INFANTIL DE 2º 
SEMESTRE: fórmula infantil de 
seguimento, com predominância 
protéica de caseína, acrescida de 
óleos vegetais, maltodextrina e 
enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Alimentos de 
lactentes, em sequência ao 
esquema alimentar iniciado nos 
primeiros 6 meses de vida 

UND                 1.200                    1.200  

30 

FUBÁ de milho, pré-cozido, com 
500 g. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND              45.000                   200                2.400             47.600  

31 

GELATINA vegetal, sabor 
morango e/ou limão e/ou abacaxi, 
com aproximadamente 30gr. 
Acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                   300                1.080                1.380  

32 

GOIABADA, consistência firme, 
600 g, Embalagem com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND                      600                   600  

33 

IORGUTE, sabor morango, coco 
e salada de frutas, leite 
pasteurizado, açucar, fermento 
lácteo, polpas de morango e 
coco. Permitida a adição de 
aditivos. O iorgute deve 
apresentar-se com os aspectos 
próprios, cor e sabor 
caracteristicos, livres de 
sujidades e qualquer substância 
contamintante. rotulagem e 
embalagem: acondicionados em 
sacos plasticos atóxicos de 1 litro 
contendo nome e endereço do 
fabricante, nome e composição 
do produto, informação 
nutricional, data de fabricação e 
validade, número do registro do 
estabelecimento produtor no 
orgão oficial compentente. UND 

                     720                   720  

34 

LEITE DESNATADO EM CAIXA 
1 LITRO. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. UND 

                   996                     996  
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35 

LEITE em pó, integral, com 400 
g. Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

UND            150.000                  4.800           154.800  

36 

MACARRÃO tipo espaguete, 
primeira qualidade, vitaminado 
com ovos, com 500 g. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND              87.000                   100                1.500             88.600  

37 

MACARRÃO tipo parafuso, a 
base de farinha, vitaminado com 
ovos, com 500 g. Acondicionado 
em embalagem original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. UND 

                      25                1.500                1.525  

38 

MACARRÃO tipo talharim, de 
primeira qualidade, vitaminado, 
com ovos, com 500 g. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                      25                       -                        25  

39 

MARGARINA vegetal, com 
aproximadamente 500 g. 
Acondicionada em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

UND                    700                      60                   720                1.480  

40 

MILHO PARA MUGUNZÁ 500 g, 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. UND 

                   240                     240  

41 

MILHO para pipoca, primeira 
qualidade, com 500 g. 
Acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, 
original de fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de UND 

                   150                   960                1.110  
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validade. 

42 

MILHO verde em conserva, com 
aproximadamente 200g. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. UND 

                   240                     240  

43 

MISTURA A BASE DE AMIDO 
DE MILHO, para preparo de 
mingau, tradicional, 500 g. 
Acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, 
original de fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. UND 

                  2.040                2.040  

44 

ÓLEO de soja refinado, com 
aproximadamente 900 ml. 
Acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. UND 

                5.800                   200                   960                6.960  

45 

PROTEÍNA de soja, texturizada, 
natural, com 500g. Acondicionada 
em embalagem original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. UND 

             12.900                   100                3.240             16.240  

46 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, 
200 g, 75% queijo montanhês, 
queijo tropical, queijo mussarela, 
sem gluten    

                     600                   600  

47 

SAL iodado, refinado, com 1 kg. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. UND 

                4.000                      60                   720                4.780  

48 

SARDINHA, latacom óleo de soja 
comestível, 130 g, Acondicionado 
em embalagem original do 
fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. UND 

                     960                   960  

49 

SUCO CONCENTRATO SABOR 
CAJU: suco concentrado, sabor 
caju, embalado em garrafas pet 
ou vidro de 500 ml. Composição 
mínima: água, suco de caju 
concentrado e integral. 
Pasteurizado e homogeneizado, 
não fermentado e não alcoólico. 
Não deve conter glúten e nem 
adição de açucar. rendimento de 
pelo menos 5 litros para 500 ml 
de suco.  UND 

                3.500                  1.008                4.508  
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50 

SUCO CONCENTRATO SABOR 
GOIABA: suco concentrado, 
sabor caju, embalado em 
garrafas pet ou vidro de 500 ml. 
Composição mínima: água, suco 
de goiaba concentrado e integral. 
Pasteurizado e homogeneizado, 
não fermentado e não alcoólico. 
Não deve conter glúten e nem 
adição de açucar. rendimento de 
pelo menos 5 litros para 500 ml 
de suco.  UND 

                3.500                    3.500  

51 

TEMPERO completo, com 100 g. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. UND 

             13.000                      80                   360             13.440  

52 

VINAGRE de álcool, com 500 ml. 
Acondicionado em embalagem 
original dofabricante, com dados 
de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade. UND 

                     720                   720  

53 

VINAGRE vinho branco ou tinto, 
com 500 ml. Acondicionado em 
embalagem original dofabricante, 
com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e 
prazo de validade. UND 

                5.000                      96                  5.096  

 
 

LOTE 02 - PERECÍVEIS 
 

 
  

 QUANTIDADES ANUAIS  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  EDUCAÇÃO   SAÚDE   SOCIAL   TOTAL  

54 

CARNE bovina charqueada, ponta de 
agulha. Acondicionada em embalagem de 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade.Inspecionado pelo ministério da 
agricultura (SIF ou SIE).Conforme relação 
de entrega. 

KG                 9.000                   100                      60                9.160  

55 

CARNE BOVINA: alcatra, sem osso, 
cortado em bife, aproximadamente 1,0 cm, 
amaciado, máximo 10,0% de gordura e livre 
de aparas. Acondicionada em embalagem 
de filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade.Inspecionado pelo ministério da 
agricultura (SIF ou SIE). 

                       648                   648  

56 

CARNE BOVINA: segunda magra (chã de 
dentro, paleta, acém, músculo, capa de 
contra-filé), sem osso, máximo 5,0% de 
gordura, máximo de 3,0% de aponeuroses 
(nervos). Acondicionada em embalagem de 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade.Inspecionado pelo ministério da 

KG              35.700                   200                1.944             37.844  
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agricultura (SIF ou SIE). 

57 

CARNE MOÍDA, BOVINA, MAGRA, 
CONGELADA. Acondicionada em 
embalagem de filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade.Inspecionado 
pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

KG              30.800                   100                   648             31.548  

58 

FÍGADO bovino, inteiro, resfriado, de 
primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem de filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98 e da 
Resolução da ANVISA nº105 de 19/05/99. 

KG                 2.420                   100                  2.520  

59 

FILÉ de merluza. Acondicionado em 
embalagem de filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com a Portaria 
do Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde, DIPOA nº 304 de 22/04/96 e nº 
145 de 22/04/98 e da Resolução da Anvisa 
nº 105 de 19/05/1999 

                       360                   360  

60 

FILÉ de peixe Tilápia. Acondicionado em 
embalagem de filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com a Portaria 
do Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde, DIPOA nº 304 de 22/04/96 e nº 
145 de 22/04/98 e da Resolução da Anvisa 
nº 105 de 19/05/1999 

KG                       60                        60  

61 

FRANGO COXA/SOBRECOXA: congelada, 
com no máximo 10% de gordura, livre de 
aparas. Acondicionada em embalagem de 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98 e da Resolução da ANVISA nº105 
de 19/05/99. 

KG              59.300                   240               59.540  



Página 22 de 27 

 

___________________________________________________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, centro, Santa Rita, PB. 

 

62 

FRANGO INTEIRO: congelada, sem pé e 
sem cabeça, com no máximo 10% de 
gordura, livre de aparas. Acondicionada em 
embalagem de filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, DIPOA n.304 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98 e da 
Resolução da ANVISA nº105 de 19/05/99. 

KG              18.700                   160                1.380             20.240  

63 

FRANGO PEITO: congelada, com no 
máximo 10% de gordura, livre de aparas. 
Acondicionada em embalagem de filme 
PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98 e da Resolução da ANVISA nº105 
de 19/05/99. 

                    1.380                1.380  

64 

OVO tipo extra, classe A, branco ou 
vermelho, embalagem com 30 unidades, 
dados de identificação do produto e prazo 
de validade. Com ausência de sujidades, 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. Inspecionado 
pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

UND                 6.000                   100                  6.100  

65 

PEIXE PESCADA BRANCA DO MAR EM 
POSTA. Acondicionado em embalagem de 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com a Portaria do Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde, 
DIPOA nº 304 de 22/04/96 e nº 145 de 
22/04/98 e da Resolução da Anvisa nº 105 
de 19/05/1999 

KG                       40                        40  

 

 

LOTE 03 – HORTIFRUTIGRANJEIRO 

 

 
  

 QUANTIDADES ANUAIS  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  EDUCAÇÃO   SAÚDE   SOCIAL   TOTAL  

66 
ABACAXI de primeira. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND                    100                   720                   820  

67 
ACELGA de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                 1.000                         -                  1.000  

68 
ALFACE crespa de primeira (em pé). Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

unid.                      600                   600  
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ALHO com cabeça inteira, dentes grandes e 
uniformes. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA 

KG                 2.600                      20                   600                3.220  

70 

BANANA pacovan, com 60 a 70% de 
maturação climatizada. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

                       432                   432  

71 

BANANA prata, com 60 a 70% de 
maturação climatizada. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                    700                       -                     700  

72 

BATATA doce branca e/ou roxa de primeira, 
in natura. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                    100                       -                     100  

73 

BATATA inglesa de primeira, tamanho 
médio. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG              15.400                      60                   960             16.420  

74 

BETERRABA de primeira, sem folhas, 
bulbos de tamanho médio. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                    660                     960                1.620  

75 
CEBOLA branca de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG              11.500                      50                2.400             13.950  

76 
CENOURA de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG              17.000                      50                   960             18.010  

77 
CHUCHU de primeira, tamanho médio. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                    978                      60                   960                1.998  

78 

COENTRO, verde, de primeira (em pé). 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

unid.                      600                   600  

79 
GOIABA de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolucao 12/78 da CNNPA. 

KG              23.000                  2.160             25.160  

80 
JERIMUM de primeira. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       60                   600                   660  

81 

LARANJA pêra, madura, tamanho médio. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

KG                 4.850                   100                2.160                7.110  

82 

MAÇÃ vermelha, nacional, tamanho médio - 
TP 100/135. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                 1.800                   100                2.160                4.060  

83 

MAMÃO formosa de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

KG                       80                       -                        80  

84 
MAMÃO havaí de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       40                       -                        40  

85 
MELANCIA de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                   1.200                1.200  
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86 
MELÃO Orange de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       60                2.160                2.220  

87 
PÊRA, de primeira, in natura. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                   1.800                1.800  

88 

PIMENTÃO verde de primeira, tamanho 
médio. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                 6.500                     960                7.460  

89 

POLPA de fruta, natural, sabor ACEROLA. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

90 

POLPA de fruta, natural, sabor CAJÁ. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

91 

POLPA de fruta, natural, sabor CAJU. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

92 

POLPA de fruta, natural, sabor GOIABA. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

93 

POLPA de fruta, natural, sabor GRAVIOLA. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

94 

POLPA de fruta, natural, sabor MANGA. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

95 

POLPA de fruta, natural, sabor MARACUJÁ. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

96 

POLPA de fruta, natural, sabor UVA. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                       10                       -                        10  

97 

REPOLHO verde de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

KG                 5.000                      50                       -                  5.050  

98 

TOMATE SALADA de primeira, in natura. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

KG              20.000                      80                2.400             22.480  

99 
UVA ITÁLIA, de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG                   1.080                1.080  
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100 
UVA PRETA, de primeira, in natura. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. KG 

                  1.080                1.080  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O objeto descrito no item 01 deste Termo Referência, servirá para manutenção do abastecimento de gêneros alimentícios de 
toda as Secretarias descritas acima, pelo período de um ano. 
 

1. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
1.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
 
2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1 . Os bens deverão ser entregues no prazo de até 15(quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da Nota de 
Empenho pelo fornecedor, em remessa parcelada, nos locais e endereços indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 5(cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
4.4.1. Se o recebimento dos bens for efetuado por unidade descentralizada, a unidade recebedora, por intermédio de 
servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade pagadora relatório declarando o recebimento do material e a 
conformidade das especificações técnicas e quantitativos juntamente com a Nota Fiscal. 
 
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
 
4.6. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior pagamento, o fornecedor 
deverá comprovar, no ato da entrega do material, a origem da mercadoria ou bem fornecido ao Município, respeitados os 
termos da proposta apresentada na licitação, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante 
apresentação de nota fiscal de origem. 
 
4.7. O servidor ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto deverá informar se a entrega foi realizada no 
prazo; se não, anexar parecer técnico encaminhado ao Ordenador de Despesa. 
 
4.8. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12  (doze)  meses, do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1. São obrigações da contratante: 
 
3.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 
3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
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designado; 

 
3.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
 
3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
6.1.2 O objeto, quando for o caso, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.4. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o 
produto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
5. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
5.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de 
recebimento, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. O prazo de vigência será definido no instrumento de contrato. 
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7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1 Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 10.520/2002 a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado 
assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civi l e 
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

 
a) advertência; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida; 

 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA, por até 02 (Dois) anos; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
  
9.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada 
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito; 

 
9.3 a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos 
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá 
ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

9.4 Caracterizando-se recusa formal à contratação, pode a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e 
atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses: 

 
9.4.1 Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedora 
tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 
 

Santa Rita – PB, 14 de fevereiro de 2017 
 
 
 
 
 

Maria Neuma Dias Chaves 
Pregoeira 
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